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Câmara Municipal de Quatis 
Recebemos 

Em, ........../............/................ 

às, ................ h ................ min 
________________________ 

Funcionário 

 (   ) Não consta solicitação idêntica 
(   ) Já solicitado 

 
...................... nº ................... 
 
Em ....../......./.....  ................. 

 Atendido pelo 
 

Ofício nº .................................... 
................................................... 
 
Ass.: ........................................... 

 

INDICAÇÃO VERBAL Nº   /2025 
 
 

INDICA       AO    EXECUTIVO         MUNICIPAL   E A 
SECRETARIA COMPETENTE A PODA DE UM 
ÁRVORE E  DE UM BAMBUZAL, NA RUA 
COMENDADOR MIRANDA , EM FRENTE A PONTE, 
NO BAIRRO CENTRO,EM  QUATIS-R.J..  
 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Indico, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, a poda de uma árvore  e de 
um bambuzal,  na Rua Comendador Miranda, em frente a  ponte,  no Bairro Centro, em Quatis-
R.J.  

 
Justificativa: O bambuzal  e a árvore,  localizados  na Rua Comendador Miranda, 

no Bairro Centro, Quatis-R.J., em frente  a Ponte está causando danos aos moradores, pois a 
iluminação está comprometida pelos galhos que tampam a referida iluminação, trazendo 
insegurança aos moradores que necessitam trafegar no local, principalmente no período 
noturno,  uma vez que além de ser um local isolado , ainda se encontra ás escuras, sendo um 
facilitador para ações delituosas. 

 
ANOTAÇÃO DE INDICAÇÃO VERBAL DE AUTORIA 
DO VEREADOR UDSON MENDES DE FREITAS, 
APRESENTADA EM SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 
06/11/2025.  


